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NOTA TÉCNICA CT-GRSA nº 22/2020 

 

Assunto: Análise do Plano de Trabalho do Estudo de Mancha de Inundação entre a UHE 

Risoleta Neves e a foz do rio Doce, compreendendo os trechos 13 ao 16 do Plano de Manejo 

de Rejeitos. 

 

1. INTRODUÇÃO E HISTÓRICO 

Aos 21 de julho de 2020, na 6ª Reunião Extraordinária da CT-GRSA, a Fundação 

Renova assumiu o compromisso de enviar o Plano de Trabalho e detalhamento técnico para 

o Estudo de Mancha de Inundação do trecho T13 ao T16, o qual foi protocolado junto a CT-

GRSA através do ofício FR.2020.1174 de 07 de agosto de 2020 

É importante salientar que a Fundação Renova já apresentou em reuniões ordinárias 

da CT GRSA e também protocolou estudos expeditos de manchas de inundação de 2016, e 

estes não atenderam ao propósito solicitado, sendo necessário a elaboração de um estudo 

mais robusto. 

Na 32ª Reunião Ordinária da CT-GRSA, ocorrida 7 de maio de 2019 a Fundação 

Renova apresentou uma pauta sobre a mancha de inundação da cheia de 2016 dos trechos 

13 ao 16 correspondente ao Plano de Manejo de Rejeitos, conforme pode ser visto na Ata 

(Anexo 2). Na referida reunião ficou como encaminhamento para que a Fundação Renova 

enviasse à CT-GRSA o documento usado para definição da mancha de inundação para 

análise e definição do Tempo de Recorrência - TR. Atendendo ao referido encaminhamento, 

a Fundação Renova protocolou o relatório do “Estudo de Modelagem Hidráulica “Expedita” da 

Cheia de 2016 no rio Doce”, por meio do Ofício OFI.NII.052019.6645, datado de 27 de maio 

de 2019. 

Em junho de 2019 a Diretoria de Gestão Territorial Ambiental da Superintendência de 

Gestão Ambiental Diretoria/Semad, emitiu o RELATÓRIO TÉCNICO DGTA nº 004/2019 

(Anexo 3) no qual foi realizada a avaliação dos aspectos Geoespaciais do estudo supracitado. 

Em resposta, a Diretoria de Gestão Territorial Ambiental concluiu que o estudo encaminhado 

pela Fundação Renova, referente à mancha de inundação da cheia de 2016 no rio Doce, não 

utilizou nenhuma técnica de análise espacial no estudo, uma vez que o problema em questão 

realmente demandou a realização prioritária de modelagem hidráulica-hidrológica de séries 

de vazões.  
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Na 38ª Reunião Ordinária da CT-GRSA, ocorrida em 8 e 9 de outubro de 2019 (Anexo 

4), foi apresentado a Minuta de Nota Técnica de Análise do Estudo Expedito da Mancha de 

Inundação da Cheia de 2016, em resposta ao OFI.NII.052019.6645-02. – Revisão 02 do 

Estudo Expedito da Mancha de Inundação da Cheia de 2016 no Rio Doce, sendo, portanto, 

aprovada como NOTA TÉCNICA CT-GRSA nº 21/2019 (Anexo 5), a qual foi deliberada por 

meio da Deliberação CIF nº 384, de 6 de fevereiro de 2020 (Anexo 6). 

O estudo apresentado teve como objetivo formar base para o refinamento do volume 

e área de deposição de rejeitos, considerando as cheias de 2016. Contudo, foram constatadas 

inconsistências, como premissas que aumentam a imprecisão dos resultados gerados, visto 

que foi adotado uma calha teórica com base na calha menor para todos os trechos do Doce, 

curvas topográficas de 5 metros e modelagem hidrodinâmica unidimensional sem considerar 

o efeito de amortecimento das Unidades Hidrelétricas (UHEs) de Risoleta Neves, Baguari, 

Aimorés e Mascarenhas. 

A Nota Técnica CT-GRSA nº 21/2019 trouxe 6 requisições, conforme segue: 

 

Requisição 01: Reavaliar a afirmação de que a cheia de 2016 teve TR 
menor que 2 anos em toda a bacia e/ou embasá-la com documentos que 
retratem a sua magnitude. 

Requisição 2: Utilizar a base de dados topográficos disponibilizados pelos 
órgãos ambientais estaduais. 

Requisição 3: Detalhamento da metodologia utilizada, constando também 
o tipo de processamento das imagens de satélite e referenciar (data, 
satélite, etc) a imagem de satélite utilizada. 

Requisição 4: Revisar as estações fluviométricas listadas e apresentar 
justificativa técnica para exclusão das estações/dados impróprias para o 
estudo. 

Requisição 5: Utilizar o TR de 10 anos, de maneira conservadora, para o 
trecho estudado, incluindo o trecho entre Colatina/ES e a foz do rio Doce, 
em Linhares/ES. 

Requisição 6: Apresentar as análises dos TR de 2, 3, 5 e 10 anos, como 
citado no texto. 

Foi concluído nesta nota técnica que, levando em consideração todas as 

inconsistências pontuadas no decorrer da referida nota, pela reprovação do documento 

“Estudo Expedito da Mancha de Inundação da cheia de 2016 no Rio Doce” apresentado e, foi 

solicitado que a Fundação Renova apresentasse a CT-GRSA no prazo de 30 dias corridos o 

novo estudo considerando o TR de 10 anos para o trecho capixaba. 

  

Vale salientar que na Nota Técnica CT-GRSA nº 21/2019 foi registrada uma 

divergência do membro representante da SEMAD/MG em relação à proposição de reprovação 

do Estudo Expedito da Mancha de Inundação, tendo votado apenas pela revisão do estudo e, 
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foi informado que a Diretoria de Gestão Territorial Ambiental (DGTA/SEMAD), em conjunto 

com o IGAM, estava produzindo Nota Técnica com a análise deste estudo. 

Em outubro de 2019 foi elaborado a “Nota Técnica Conjunta DGTA/GMHEC nº 

001/2019” (Anexo 7), a partir dos resultados de uma metodologia desenvolvida pelas equipes 

da SEMAD & IGAM para mapeamento da mancha de inundação do rio Doce, em evento de 

cheia de janeiro de 2016, a partir de técnicas de sensoriamento remoto. Culminando, para 

tanto, em uma nova mancha de inundação para o rio Doce a partir de evento hidrológico 

atípico de janeiro de 2016.  

O objetivo desta nota técnica conjunta foi apresentar o mapeamento da mancha de 

inundação do Rio Doce desenvolvido a partir de técnicas de sensoriamento remoto e de 

maneira compatível com evento hidrometeorológico atípico registrado em janeiro de 2016, em 

contraposição a produto desenvolvido pela Fundação Renova.  

Como considerações finais, a Nota Técnica Conjunta DGTA/GMHEC nº 001/2019, 

apontou que, além dos procedimentos metodológicos, foram apresentados os resultados 

obtidos, que se diferem substancialmente da delimitação da mancha de inundação 

apresentada pela Fundação Renova em estudo encaminhado aos órgãos ambientais de 

Minas Gerais. A despeito das limitações experimentadas pela metodologia, observou-se 

expressivo ganho na qualidade geométrica do mapeamento realizado pelo Sisema, bem como 

elevada exatidão posicional em relação à da Fundação Renova. Além disso, foi recomendado 

a realização de trabalhos de campo para ajuste dos pontos de inconsistência indicados neste 

trabalho e refinamento final dos resultados. 

Em resposta a Nota Técnica CT-GRSA nº 21/2019 e, consequentemente ao 

encaminhamento da 38ª Reunião Ordinária da CT-GRSA, a Fundação Renova apresentou, 

por meio do Ofício OFI.NII.052019.6645-03, datado de 12 de novembro de 2019, a Revisão 

03 do Estudo Expedito da Mancha de Inundação da Cheia de 2016 no Rio Doce. 

Em 18 de dezembro de 2019, durante o fórum da 40ª Reunião Ordinária da CT-GRSA, 

foi aprovada a Nota Técnica CT-GRSA nº 28/2019 (Anexo 8), cujo assunto foi: “ Solicitação 

de Notificação pelo não atendimento da Nota Técnica nº 21/2019 CT-GRSA e dos 

encaminhamentos da 38ª Reunião Ordinária da CT-GRSA, referente ao documento “Estudo 

Expedito da Mancha de Inundação da Cheia de 2016 no Rio Doce – Rev. 03”. Na referida 

nota técnica concluiu-se que o estudo hidrodinâmico utilizou premissas que aumentam as 

imprecisões dos resultados gerados. Diante disso, foi recomendado manter os 

encaminhamentos da Nota Técnica CT-GRSA nº 21/2019 e que a Fundação Renova fosse 

notificada pelo não atendimento dos encaminhamentos da referida nota e pelo atraso da 
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entrega dos documentos com o prazo de 25 (vinte e cinco) dias para o cumprimento das 

requisições propostas pelos membros da câmara técnica. Além disso, foi constatado o não 

atendimento das requisições da Nota Técnica CT-GRSA nº 21/2019, porém foi consensuado 

durante a 38ª Reunião Ordinária da CT-GRSA que as requisições 01, 02, 05 e 06 poderiam 

ser substituídos pela apresentação do estudo produzido pela Walm com o TR de 10 anos, de 

maneira conservadora. Como o estudo da Walm com o TR de 10 anos não foi incluído e, por 

conta disso, entende-se que nenhuma das requisições da Nota Técnica nº 21/2019 foi 

atendida por completo.  

A Fundação Renova protocolou ainda o ofício FR.2020.0074 (Anexo 9) no dia 17 de 

janeiro de 2020 informando as bases topográficas da planície de inundação utilizadas para o 

processamento da modelagem e o ofício FR.2020.0073-04 (Anexo 10) datado de 24 de janeiro 

de 2020, respondendo à notificação pelo descumprimento de solicitação da CT-GRSA.  

Em 6 de fevereiro de 2020 foi emitida a Deliberação CIF nº 384, determinando que a 

Fundação Renova realizasse adequações ao Estudo Expedito da Mancha de Inundação da 

Cheia de 2016 no Rio Doce, conforme Notas Técnicas CT-GRSA nº 21/2019 e 28/2019.  

Em resposta a esta deliberação à Fundação Renova protocolou no dia 28 de fevereiro 

de 2020 o ofício FR.2020.0280 (Anexo 11), no qual pontua alguns esclarecimentos para 

responder aos encaminhamentos da Nota Técnica 21/2019. 

Com o advento da entrega do Plano de Manejo de Rejeitos referente aos trechos 13 

e 14, o qual gerou a Nota Técnica CT-GRSA nº 13/2020 de 5 de julho de 2020 (Anexo 12) e 

culminou na Deliberação CIF nº 431 de 28 de agosto de 2020 (Anexo 13), passando, portanto, 

ser requerido (Requisição 7) à Fundação Renova a revisão da mancha de inundação, 

considerando para tanto, os períodos chuvosos de janeiro de 2016 e 2020. 

No dia 21 de julho de 2020, na 6ª Reunião Extraordinária da CT-GRSA, a Fundação 

Renova apresentou informações sobre o cronograma, metodologia e atualização da 

contratação da empresa responsável para estimar as manchas de inundação de 2016 e 2020. 

Foi solicitado como encaminhamento da referida reunião que a Fundação Renova 

encaminhasse à CT-GRSA, até 7 de agosto de 2020, documento formal com a proposta de 

modelagem, contendo os detalhes técnicos e o plano de trabalho do estudo que estimará as 

manchas de inundação de 2016 e 2020.  

Em resposta ao referido encaminhamento, a Fundação Renova protocolou o Plano de 

Trabalho para o Estudo de Mancha de Inundação dos trechos T13 ao T16, por meio do ofício 

FR.2020.1174, sendo este o objeto da análise nesta nota técnica. 
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2. ANÁLISE TÉCNICA 

Do documento enviado, elaborado pela HidroBR Soluções Integradas, foi descrito a 

metodologia de coleta de dados e de modelagem que será adotada no estudo. Este plano de 

trabalho foi avaliado por membros e colaboradores da CT-GRSA e, além disso, contou com a 

participação do IGAM/MG e da FEAM/MG, do qual os seus pareceres técnicos constam no 

Anexo 14 (Nota Técnica nº 16/IGAM/GMHEC/20200) e Anexo 15 

(Memorando.FEAM/GEAAD.nº 17/2020), respectivamente. Sendo assim, segue as seguintes 

observações sobre o documento apresentado: 

a.  O estudo deverá apresentar as manchas de inundação geradas através de modelagem 

bidimensional para os tempos de retorno de 2, 5, 10, 25, 50 e 100 anos; 

b.    Deve ser observado que para a região a jusante de Linhares, mais próximo a foz do 

rio Doce, deverá utilizar os dados com o MDT do IEMA com resolução espacial de 2 

metros, para complementar as informações espaciais, visto que os dados laser citados 

não cobriam toda a área necessária à modelagem (áreas em direção ao norte e sul da 

foz do rio Doce). Caso exista dados mais precisos e melhores, como melhor resolução 

espacial, deverão ser utilizados, desde que comparados e justificados tecnicamente; 

c.  Não são feitas menções de como serão tratadas as vazões contribuintes dos afluentes 

do rio Doce e os efeitos de amortecimento da vazão ao longo dos reservatórios. Estes 

dados deverão ser apresentados nas entregas parciais e finais do referente estudo; 

d.   É importante a utilização de modelagem 2D em regiões próximas da foz, UHEs e em 

áreas urbanas. Impreterivelmente. 

e. Apresentar a descrição dos procedimentos e metodologias utilizadas, detalhadamente, 

para a obtenção das bases de dados de entrada necessária para modelagem 

hidrodinâmica; 

f. Além dos dados já apresentados, modelagem hidrodinâmica deverá incluir informações, 

como dados de entrada: 

f.1- componentes hidráulicos (pontes, reservatórios, barramentos, obstruções e 

vertedouros); 

f.2- condições iniciais (lâmina/vazão inicial ou hidrograma); 

f.3- regime de escoamento; 

f.4- condições de contorno; e  
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f.5- critério de parada. 

g. Ao final das simulações, apresentar quadro resumo para cada cenário proposto 

informando todos os inputs utilizados, podendo ser incluso como anexo no documento 

que será entregue; 

h. Para os dados de saída, apresentar: 

h.1. A envoltória máxima de inundação;  

h.2. Profundidade de inundação;  

h.3. Velocidade de fluxo.  

i. Os mapas de inundação gerados devem conter, além da determinação das áreas 

inundadas, as cotas alcançadas pelas vazões associadas aos diferentes períodos de 

retorno 

j. Em relação ao ajuste das distribuições probabilísticas, recomenda-se testar a 

aderência às seguintes distribuições: Gumbel, Pearson III, Log Pearson III, Log Normal 

II e Log Normal III, de acordo com a aderência dos dados e justificativa técnica; 

l. Para melhor acompanhamento dos sub-produtos gerados, deverá ser encaminhado 

à CT-GRSA relatórios intermediários contendo: i) Levantamento topobatimétrico 

complementar e informações dos dados de entrada; ii) Modelo Digital de Terreno; iii) 

Modelagem hidráulica, quando a Fundação Renova tiver as principais entregas e de 

acordo com o cronograma apresentado.   

m. Apresentar as fontes de dados de topografia e batimetrias adotadas para 

elaboração do estudo com os respectivos mapas com mosaico para cada modelo; 

n. Apresentar a revisão dos estudos hidrológicos; 

o. Não foi apresentado junto ao Plano de Trabalho a Assinatura de Responsabilidade 

Técnica dos Responsáveis. Tal item deve ser encaminhado a Câmara Técnica, 

seguido das informações que auxiliaram na elaboração de mapas, em arquivos de 

shape files. 
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3. CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

Observados as contribuições acima apresentadas, o Plano de Trabalho está aprovado 

e esta Câmara Técnica aguarda a atualização do cronograma com previsão do envio dos sub-

produtos; 

 Status das propriedades que compõem a mancha de inundação, quais foram 

visitadas e de anuências emitidas, principalmente a anuências negadas. 

Apontando, portanto, qual influência para fechar o estudo da mancha de 

inundação; 

 Levantamento Topobatimétrico da ANA e complementar; Relatório básico 

contendo as informações dos dados de entrada citados no plano de trabalho 

e nesta Nota Técnica; 

 Modelo Digital do Terreno (MDT) de toda área modelada; 

 Entrega do modelo final em 01/03/2021. 

Por fim, cabe ressaltar que as entregas, tanto as parciais como a final, deverão cumprir 

a Deliberação CIF nº 25/2016, principalmente quanto a entrega de todos os dados brutos 

(planilhas, arquivos de shape, arquivos digitais, etc.). 

 

Belo Horizonte, 15 de setembro de 2020. 

 

 Equipe Técnica responsável pela elaboração desta Nota Técnica:  

 

 Adelino Neto (IEMA/ES) 

 Emília Brito (IEMA/ES) 

 Gilberto Fialho Moreira (Feam/MG) 

 Josemar de Carvalho Ramos (Ibama/MG) 
   

    
 

 

 

Gilberto Fialho Moreira 

Coordenação da CT GRSA 

 
  

Nota Técnica aprovada e validada em 15/09/2020 na 48a Reunião Ordinária da CT-

GRSA (Print da lista dos participantes da videoconferência realizado as 10:36 horas) 
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Anexo 1: Print da lista dos participantes da videoconferência da 48ª Reunião Ordinária da 

CT-GRSA 
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Anexo 2: Ata da 32ª Reunião Ordinária da CT-GRSA 
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Anexo 3: RELATÓRIO TÉCNICO DGTA nº 004/2019 
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Anexo 4: Ata da 38ª Reunião Ordinária da CT-GRSA 
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Anexo 5: Nota Técnica CT-GRSA nº 21/2019 
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Anexo 6: Deliberação CIF nº 384, de 6 de fevereiro de 2020 
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Anexo 7: Nota Técnica Conjunta DGTA/GMHEC nº 001/2019 
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Anexo 8: Nota Técnica CT-GRSA nº 28/2019 
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Anexo 9: Ofício FR.2020.0074 
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Anexo 10: Ofício FR.2020.0073-04 
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Anexo 11: Ofício FR.2020.0280 
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Anexo12: Nota Técnica CT-GRSA nº 13/2020 
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Anexo13: Deliberação CIF nº 431, de 28 de agosto de 2020. 
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Anexo14: Nota Técnica nº 16/IGAM/GMHEC/2020 
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Anexo15: Memorando.FEAM/GEAAD.nº 17/2020 
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